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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 045/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2023 
 

CONSIDERANDO, a solicitação e justificativas apresentadas pelo 
Secretário Municipal de Governo, que demonstrou a necessidade e o interesse 
público em questão. 

 
Considerando, que o presente processo encontra-se de conformidade 

com a legislação pertinente, especialmente o art. 24, Inciso II da Lei n. º 
8.666/93, e alterações; 

 
Considerando, a existência de dotação orçamentária e recurso 

financeiro, bem como o parecer favorável da Assessoria Jurídica;  

R A T I F I C O, o ato da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura, 
aprovado pelo parecer da Assessoria Jurídica desse Município, que declarou 
dispensável a licitação, conforme abaixo: 

Nº Quant Unid. Especificaçã
o 

Preço Unitário Preço Total 

1 18,00 SV 16782 EXTINTOR - MANUTENÇÃO EXTINTOR PQS 06 KG R$ 37,00 R$ 666,00 

2 19,00 SV 16782 EXTINTOR - MANUTENÇÃO EXTINTOR AP 10 

LITROS 

R$ 34,00 R$ 646,00 

3 2,00 SV MANUTENÇÃO NOS EXTINTORES (15201-025086) - 

MANUTENÇÃO NOS EXTINTORES (15201-025086) 

R$ 129,00 R$ 258,00 

4 5,00 SV 16782 EXTINTOR - MANUTENÇÃO EXTINTOR PQS 06 KG 

ABC 

R$ 30,00 R$ 150,00 

5 8,00 SV 16782 EXTINTOR - MANUTENÇÃO BC EXTINTOR PQS 06 

KG 

R$ 30,00 R$ 240,00 

8 4,00 SV 16782 EXTINTOR - EXTINTOR PQS 08 KG COMPLETO R$ 160,00 R$ 640,00 

 
EMPRESA: LUCIMAR APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA ME, CNPJ: 
09.619.002/0001-38, com sede na Rua Capitão Antonio Bernadino, nº 181 sala 
A – Centro, Miradouro/MG, Cep.: 36.893-000, representada por Edcarlos 
Fernandes de Paula, CPF nº 084.861.366-01 
 

VALOR TOTAL: de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) 
 

Determino a publicação da presente Ratificação no Diário Oficial do 
Município de Alto Caparaó, no prazo máximo de 5 dias, contados desta data. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Alto Caparaó, 08 de março de 2023. 

 

José Jacomel Junior 
Prefeito 


